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Ementa:
O  TCU  determinou  a  uma  entidade  que  observasse  como  indispensável,  nas 
prorrogações  de  contratos,  com  ou  sem  repactuação  de  preços,  a  prática  de 
consulta/pesquisa de preços de mercado de modo a aferir se as condições e preços 
contratados  continuam  mais  vantajosos  para  a  Administração,  na  forma 
preconizada no art.  57, inc. II,  da Lei  nº 8.666/93,  bem como fizesse constar 
manifestação  formal  e  fundamentada,  nos  casos  de  eventual  discordância  da 
autoridade  administrativa  ao  parecer  da  área  jurídica  (item  1.15,  TC-
012.732/2005-6, Acórdão nº 1.449/2007-TCU-1ª Câmara).
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